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REFORMA TRABALHISTA VALE OU NÃO?
No próximo dia 25 de no-

vembro, o Tribunal Superior 
do Trabalho (TST) irá julgar 
um tema de grande rele-
vância para trabalhadores e 
empresas de todo o Brasil:  a 
aplicação das novas regras 
da reforma trabalhista a con-
tratos estabelecidos antes da 
mudança na legislação, em 
2017.

O julgamento no TST abor-
dará se os direitos adquiridos 
previamente devem ser pre-
servados ou se os contratos 
anteriores devem ser adap-
tados às novas normas traba-
lhistas. 

E ntendimento geral
 � int�ito ± fir�ar �� en-
tendimento geral sobre o 
tema, uma vez que ele tem 
sido tratado de maneiras di-
ferentes na Justiça do Traba-
lho.  Desta forma, a decisão 
pode impactar diretamente 
milhões de trabalhadores e 
orientar as relações de traba-
lho em situações futuras.

I rretroatividade
O Sindicato dos Bancá-

rios de Bauru e Região se 
�osiciona fir�e�ente a �a�or
da preservação dos direitos 
adquiridos. A aplicação do 
princípio da irretroatividade 
de nova norma, especialmen-
te quando trazem normas 
prejudiciais ao trabalhador, 

é reivindicada em diversas 
ações judiciais da entidade. A 
reforma trabalhista não deve 
se aplicar a fatos, atos ou si-
tuações que ocorreram antes 
de sua entrada em vigor. Uma 
decisão contrária se caracteri-
za como um verdadeiro retro-
cesso.

O utros j ul gamentos
Além desse julgamento, 

ainda restam seis ações con-
tra a reforma para serem jul-
gadas pelo Supremo Tribunal 
Federal. 

Ao todo, o judiciário brasi-
leiro recebeu 39 ações ques-
tionando as mudanças rea-
lizadas na Consolidação das 
Leis do Trabalho (CLT).

As seis ações discutem 
quatro assuntos:  renegocia-
ção de demissões coletivas 
com sindicatos; a constitu-
cionalidade do contrato de 
trabalho intermitente o be-
nefício de justiça gratuita nos 
tribunais trabalhistas e a exi-
gência do valor do pedido da 
reclamação trabalhista.

O Sindicato defende a re-
vogação completa da refor-
ma, que impôs diversos preju-
ízos aos trabalhadores.   

Diferente do prometido 
pelo governo Temer à época, 
a reforma não gerou empre-
gos, mas sim contribuiu para 
o aumento da informalidade 
e da precarização.

CALENDÁRIO ELEITORAL
Comissão Eleitoral define cronograma 
das eleições 2025 do Sindicato (pág. 2)

CAIXAS E TESOUREIROS DA CEF
Negociações específicas seguem 

nebulosas, com propostas ruins (pág. 3)

TST julga no dia 25, a aplicação das novas regras da reforma a contratos estabelecidos antes de 2017

GRANDES FORTUNAS

Câmara rejeita imposto 
(pág. 4)

Em novembro  de 2017, o Sindicato realizou uma manifestação contra a implementação da reforma trabalhista
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COMISSÃO ELEITORAL DEFINIDA!

votação. São eles:  Fábio An-
dré  Ribeiro Cortez (BB Bau-
ru), Antônio Sérgio Q uessada 
(CEF Avaré), Ana Lucia Ramos 
(CEF Avaré), Marcelo Gonçal-
ves de Mattos (BB Bauru) e 
Isaías Martins de Abreu Jú -
nior (BB Bauru).

Logo após a comissão ser 
eleita, os integrantes se reu-
niram para elaborar o edital 
de convocação das eleições 
do Sindicato, com o calendá-
rio eleitoral. Veja ao lado!

&onfira Tuem iri conduzir as eleições do Sindicato

VEJA O CRONOGRAMA DAS ELEIÇÕES!

A Comissão Eleitoral 
que está coordenando e 
conduzindo as eleições do 
sistema diretivo do Sindica-
to defini� o crono�ra�a do 
processo eleitoral.

Confira o calendário:
•  18/11/2024 a 02/12/2024
– Prazo para inscrições de 
chapas na secretaria da se-
de, localizada na Rua Gene-
ral Marcondes Salgado nº  
4-44 – Centro, na cidade de 
Bauru, com horário de fun-
cionamento das 8h às 17h, 
na forma dos arts. 74, 76 a 
78 do Estatuto Social;

•  04/12/2024 – Publicação 
das chapas registradas com 
o nome de seus integrantes 
e declaração da abertura do 
prazo de 5 dias para impug-
nação;

•  09/12/2024 – Encerramen-
to do prazo para apresenta-
ção de impugnações;

•  12/12/2024 – Enceramento 
do �ra�o de notifica o das 
candidaturas impugnadas;

•  16/12/2024 – Data limite 
para apresentação de de-
fesa do(s) candidato(s) im-
pugnado(s);

•  19/12/2024 – Prazo limite 
para decisão e publicidade 
do resultado das impugna-
ções apresentadas pela Co-
missão Eleitoral;

•  2 0 / 1 2 / 2 0 2 4  –  Publicação 
de edital da Comissão Elei-
toral no quadro de avisos 
da sede do sindicato e em 
outros meios de comuni-
cação da entidade, para 
conhecimento de todos os 
interessados e notificado 
ao encabeçador da chapa 
sobre o resultado da im-
pugnação;

•  20/01/2024 a 22/01/2025 – 
Serão efetuadas as coletas 

dos votos, nos termos esti-
pulados no Estatuto Sindical, 
das 8h às 20h, nas unidades 
�anc�rias e financi�rias da 
área da base territorial do sin-
dicatoǡ sendo ��a fi�a na se-
de da entidade sindical, esta 
com abertura às 8h e encer-
ramento às 17h, além de tan-
tas urnas volantes quantas 
forem necessárias, a serem 
definidas nos ter�os do artǤ 
92 do Estatuto Sindical, com 
fi�a o de datas constantes 
do edital para realização do 
processo eleitoral na falta de 
quórum para primeira convo-
cação.

•  03/02/2025 a 05/02/2025 – 
Caso não seja atingido o quó-
rum necessário na primeira 
votação, serão efetuadas as 
coletas dos votos, nos termos 
do art. 69, §  2º , III do Estatu-
to Sindical, das 8h às 20h, nas 
�nidades �anc�rias e financi�-
rias da área da base territorial 
do sindicatoǡ sendo ��a fi�a 
na sede da entidade sindical, 
esta com abertura às 8h e en-
cerramento às 17h, além de 
tantas urnas volantes quan-

tas forem necessárias, a se-
re� definidas nos ter�os do 
art. 92 do Estatuto Sindical;

•  17/02/2025 a 19/02/2025 –
Caso não seja atingido o 

quórum necessário na segun-
da votação, serão efetuadas 
as coletas dos votos, nos 
termos do art. 69, §  2º , III do 
Estatuto Sindical, das 8h às 
20h, nas unidades bancárias 
e financi�rias da �rea da �ase 
territorial do sindicato, sendo 
��a fi�a na sede da entidade 
sindical, esta com abertura 
às 8h e encerramento às 17h, 
além de tantas urnas volantes 
quantas forem necessárias, a 
sere� definidas nos ter�os 
do art. 92 do Estatuto Sindi-
cal; A apuração será realizada 
no próprio dia do término da 
coleta, às 20h, pela Comissão 
Eleitoral, a partir do recebi-
mento de todas as urnas na 
sede do sindicato, em Bauru;

•  17/03/2025 – Término do 
mandado da diretoria atual;

•  18/03/2025 – Posse da nova 
diretoria do SEEB.

Sindicato

A comissão eleitoral que 
vai coordenar e conduzir to-
do o processo eleitoral para 
defini o dos diretores ��e 
estarão à frente do Sindica-
to dos Bancários de Bauru e 
Região entre março de 2025 
e �aro de ͖͔͖͜ �oi definida 
durante assembleia realizada 
no dia 12.

Seguindo o artigo 71 do 
Estatuto da entidade, a co-
missão é composta de 5 asso-
ciados, eleitos em regime de 

Novo convênio aos associados do Sindicato
•  M I C RO L I N S BAU RU
Curso de informática completo; T.I; Robótica; Inglês; 
Administração; Power BI; Games; Web Designer, entre 
outros.

Desconto de 20% aos associados.   
Rua Agenor Meira, 4-51 
Telefone:  (14) 3500-2021

Fábio (BB Bauru), Antônio (CEF Avaré), Ana Lucia (CEF Avaré), Marcelo 
(BB Bauru) e Isaías (BB Bauru) compõem a comissão eleitoral

Membros foram eleitos por unanimidade

Assembleia foi conduzida pelos diretores Tonon e Maisa, e pelo 
advogado do Sindicato, Sérgio Ribeiro

3rocesso eleitoral do Sindicato iri definir sistema diretiYo 2025�202�
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NEGOCIAÇÃO NEBULOSA 
Questões específicas sobre caixas e tesoureiros seguem indefinidas

No dia 1º  de novembro, 
empregados da Caixa Eco-
nômica Federal se reuniram 
com a direção do banco 
para dar continuidade às 
negociações de questões 
es�ecÀficas de cai�as e te-
soureiros, que foram sepa-
radas do Acordo Coletivo 
de Trabalho (ACT) discutido 
e aprovado durante a cam-
panha salarial deste ano.

P rop osta
Na ocasião, a CEF apre-

sentou proposta de au-
mentar o nú mero de novas 
nomeações efetivas para as 
funções de caixa e tesou-
reiro para pelo menos 750. 
Os avaliadores de penhor 
que estão em situação “ mi-
nuto”  não estão incluídos, 
�or±�ǡ a cai�a afir�o� ��e 
pode avaliar caso a caso.

Segundo o banco, o 
nï�ero ± s�ficiente �ara 
nomear de forma efetiva 
todas as pessoas que tra-
balham por minuto, ou por 
prazo, e realizam um nú -
mero mínimo de autentica-
ções, sem dar mais detalhes 
destes nú meros. 

A proposta anterior era 
de apenas 500 nomeações. 
A forma e os critérios para 
a seleção dos nomeados se-
rão debatidos em GT (Gru-
po de Trabalho) bipartite.

F al ta transp arê ncia
Em contrapartida, o ban-

co se recusou a informar 
o nú mero de empregados 
que exercem as funções de 
caixa, tesoureiros e avalia-
dores de penhor por prazo 
e por minuto. 

No dia 5, em nova nego-
ciação, voltou a negar essas 
in�or�aÙes e afir�o� ��e 
assumirá uma série de com-
promissos a respeito des-
sas nomeações, mas não irá 
inclui-los como cláusulas do 
acordo.

Para o Sindicato dos 

ANO NOVO, ERRO ANTIGO!
Santander planeja terceirização e pejotização para 2025

Bancários de Bauru e Região, 
se a Caixa não quer clausular 
esses “ compromissos” , pro-
vavelmente, não pretende 
cumpri-los e haverá prejuízos 
aos trabalhadores.

Q uebra de caix a
O banco seguirá questio-

nando na Justiça o pagamen-
to de forma acumulada da 
quebra de caixa com a gra-
tifica o de ��n oǤ �or±�ǡ 
afir�o� ��e n o �ar� constar 
no acordo a renú ncia pelos 
empregados de exigirem o 
pagamento. Em compensa-
ção, os novos nomeados não 
poderão buscar na Justiça a 
quebra de caixa.

Aqueles que já possuem 
ação exigindo a verba pode-
rão seguir com a disputa na 
Justiça, mas o banco não fará 
CCV (Comissão de Conciliação 
Voluntária).

I nterval o 1 0 / 5 0
A Caixa não reconhece o 

direito da pausa de 10 minu-
tos após 50 minutos trabalha-
dos pelos caixas. Mas, na pro-
posta, quem tem ação judicial 
cobrando esse direito poderá 
mantê-la, e a decisão será da 
Justiça. Também haveria pos-
sibilidade de uma CCV para 
aqueles que quiserem acertar 
os valores passados.

Tesoureiros
Ainda de acordo com a 

proposta, as novas designa-

Nos ú ltimos dias, funcio-
nários do Santander se de-
monstraram preocupados 
e inseguros com uma infor-
mação que passou a circular 
nos corredores das agências. 
De acordo com relatos, há 
possibilidade de que o ban-
co esteja planejando novas 
terceirizações e até mesmo a 
pejotização de alguns funcio-
nários.

Terceiriz aç ão
A princípio, o cargo de ES 

(especialista de serviços) se-
ria terceirizado a partir do se-
gundo semestre de 2025. 

P ej otiz aç ão
Já o cargo de E1 (gerente 

empresas 1) seria destinado 
a trabalhadores contratados 
como pessoa jurídica (PJ). A 
pejotização entraria em práti-
ca até 2027.

E scl arecimentos
Diante da apreensão dos 

trabalhadores, o SPbancários 
enviou ofício ao Santander 
cobrando esclarecimentos 
sobre o possível projeto em 
andamento e transparência 
nas informações. Até o mo-
mento, a instituição não res-
pondeu o documento envia-
do pela entidade cutista.

Para o Sindicato dos Ban-
cários de Bauru e Região, a 
chance dessas informações 
serem verídicas é alta. Isso 
porque, nos ú ltimos anos, o 
banco tem investido em ter-
ceirizações fraudulentas, com 

o objetivo de reduzir custos. 
Inclusive, já foi condenado 
três vezes por fraudar con-
tratações de bancários, que 
foram transferidos para em-
presas terceirizadas do con-
glomerado, mas continuaram 
desempenhando as mesmas 
atividades.

Aç ão do M P T
Além dessas três condena-

ções, o Santander e outras 43 
empresas podem ser conde-
nados em R$ 100 milhões, por 
intermediação fraudulenta da 
mão de obra.

A ação foi movida pelo Mi-
nistério Pú blico do Trabalho 
(MPT) e pelo Sindicato dos 
Bancários de São Paulo.

E f eitos nocivos
A terceirização e a pejo-

tização no setor bancário 
acarretam em efeitos nocivos 
para os trabalhadores e para 
a própria qualidade dos servi-
ços prestados. 

Essas práticas promovem 
a precarização das relações 
de trabalho, enfraquecendo 
direitos historicamente con-
quistados pela categoria e 
transferindo responsabilida-
des das empresas para os tra-
balhadores.

O Sindicato reitera que 
essas medidas são um verda-
deiro retrocesso e precisam 
ser combatidas de forma inci-
siva. 

Chega de fraudes e desva-
lorização dos trabalhadores, 
Santander!

Caixa

ções serão apenas para jor-
nada de seis horas. Aqueles 
que hoje têm jornada de oito 
horas poderão optar volunta-
riamente pela jornada de seis 
horas e fazer uma CCV para 
acerto do passado.

Os trabalhadores que 
não tem ação de 7ª  e 8ª  não 
poderão mais requerer o pa-
gamento das horas futuras, 
podendo buscar na Justiça 
apenas as horas realizadas 
anteriores à assinatura. Já 
aqueles que têm ação podem 
seguir com a disputa ou ade-
rir à CCV.

No acordo, a cláusula tra-
tará apenas dos novos nome-
ados, designados para cum-
prir jornada de seis horas. 
Caso exista eventual extrapo-
lação da jornada, assim como 
todos os empregados, eles 
terão direito ao recebimento 
de horas extras, conforme 
definido no ���Ǥ

Acesso à  J ustiç a
Analisando todo teor da 

proposta da CEF, o Sindicato
conclui que, até o momen-
to, as informações ainda são 
extremamente nebulosas e 
contraditórias. No entanto, 
há uma certeza:  o banco está 
tentando cercear o direito de 
acesso à Justiça. A entidade 
não vai aceitar essa arbitrarie-
dade!

Uma nova negociação es-
tá prevista para o dia 18 de 
novembro.

Faixa produzida pelo Sindicato durante a campanha salarial 2024, criticou 
o Acordo Coletivo de Trabalho proposto pela CEF e indicou sua rejeição. 

Após pressão do movimento sindical e dos empregados da Caixa, 
questões especí�cas foram separadas do ACT
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Proposta para o combate à desigualdade recebeu 262 votos contrários

CÂMARA REJEITA IMPOSTO SOBRE 
GRANDES FORTUNAS 

A Câmara dos Deputados 
rejeitou, no dia 30, a emen-
da que pretendia instituir o 
Imposto sobre Grandes For-
tunas (IGF) na regulamenta-
ção da tributária. A proposta, 
apresentada pelo deputado 
Ivan Valente (PSOL-SP), pre-
via uma alíquota de 0,5% para 
fortunas entre R$ 10 milhões 
e 40 milhões; 1% entre R$ 40 
milhões e 80 milhões; e 1,5% 
acima de R$ 80 milhões.

A proposta para o com-
bate à desigualdade recebeu 
262 votos contrários. Para ser 
aprovado, o IGF precisava ter 
257 votos. A emenda foi apre-
sentada durante a votação 
do PL 108/24, que cria regras 
de gestão e cobrança do Im-
posto sobre Bens e Serviços 
(IBS), o segundo projeto da 
reforma tributária. O texto-
-base foi aprovado no primei-
ro semestre. Agora, o PL será 
enviado ao Senado.

Abismo 
O abismo entre os mais 

ricos e os mais pobres segue 
cada vez mais profundo. No 
Brasil, 63% dos bens estão 
nas mãos de 1% da população. 
Apenas os 3.390 indivíduos 
super-ricos (ou 0,0016%) de-
têm 16% de todo o patrimônio 
do País. Já para os 50% mais 
pobres, sobram apenas 2%.

O artigo 153 da Constitui-
ção Federal, promulgada em 
1988, determina que compe-
te à União instituir impostos 
sobre grandes fortunas me-
diante lei complementar. No 
entanto, o mecanismo nunca 
foi regulamentado para ser 
aplicado no país.

Para o Sindicato, a rejei-
ção é mais um retrocesso 
praticado pelos direitistas 
que compõem a Câmara dos 
Deputados. A taxação de 
grandes fortunas não é in-
teressante para esses parla-
mentares, que não lutam por 

justiça social e só acreditam 
em acumulação de capital. 

Enquanto representantes 
dos mais ricos se disfarçarem 
de defensores do povo, infe-
lizmente, o peso dos impos-
tos para os que têm menos 
será sempre maior.

BANCOS FECHADOS AOS 
SÁBADOS E DOMINGOS!

PL que previa abertura foi retirado de tramitação

O Projeto de Lei (PL) 
1043/2019, que libera a aber-
tura dos bancos aos sábados 
e domingos, foi retirado de 
tramitação na Câmara dos 
Deputados. O pedido foi rea-
lizado no dia 4, pelo próprio 
autor do PL, o deputado Da-
vid Soares (União-SP).

Criado em 2019, o PL pre-
via que, aos sábados, as agên-
cias permaneceriam abertas 
das 9h às 14 h. Já aos domin-
gos, o expediente seria das 
9h às 13h. A proposta foi re-
chaçada veemente pelo mo-
vimento sindical, bancários e 
deputados da esquerda.

Tentativa é antiga!
Outros projetos semelhan-

tes a esse, como por exem-
plo, o PLS 203/2017 e às medi-
das provisórias (MP 881/2019 
e MP 905/2019) encaminha-

das pelo governo Bolsonaro, 
também não tiveram êxito na 
Câmara, sendo vetados após 
muita pressão da categoria e 
de seus representantes.

Para o Sindicato dos Ban-
cários de Bauru e Região, a 
retirada de tramitação é uma 
grande vitória! Foram anos 
de luta contra essa proposta 
absurda, que só resultaria em 
exploração e precarização. O 
direito ao descanso aos finais 
de semana é garantido pela 
Convenção Coletiva de Traba-
lho (CCT) da categoria e deve 
ser respeitado!

O Sindicato defende a 
abertura das agências bancá-
rias de segunda a sexta-feira, 
mas com escala de trabalho 
4×3. Nesse modelo, a jorna-
da de trabalho é reduzida de 
cinco dias para quatro dias 
semanais, sem perda salarial.

Interessados devem entrar em contato: (14) 99707-9902, (14) 99867-8145




